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PREMIO DE MERITO LUSIADA

Artigo 1°

O Prémio de Mérito Lusiada consiste na redugdo para 1000 € da propina anual de
frequéncia escolar aos estudantes mais bem classificados que ingressem através do
concurso institucional de acesso.

Artigo 2°

No ano da matricula e da primeira inscrig@o os estudantes que tiverem ingressado num 1°
ciclo de estudos ou integrado de mestrado beneficiardo do Prémio de Mérito desde que a
média de candidatura de acesso ao ensino superior seja igual ou superior a 140 pontos na
escala de 0 a 200.

Artigo 3°

Nos anos lectivos seguintes os beneficidrios do Prémio de Mérito mantém o prémio desde
que, cumulativamente:

a) Aprovem no ano lectivo anterior a pelo menos 60 ECTS;

b) Obtenham classificagdio de média igual ou superior a catorze valores com
arredondamento no respectivo cédlculo do qual ndo sfo consideradas as
bonificagdes a que eventualmente o estudante tiver direito;

c) Néo reprovem a nenhuma unidade curricular.

Artigo 4°
Para a determinacdo da média prevista na al. b) do artigo anterior atender-se-a as
classificagdes obtidas pelo estudante no ano lectivo anterior incluindo, se for o caso, as
obtidas por efeito de processo de creditagdo de unidades curriculares avulsas realizadas
nas Universidades Lusiada.
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Artigo 5°

O estudante que deixe de beneficiar do Prémio de Mérito pode recupera-lo se em ano
lectivo posterior se verificarem os requisitos previstos no artigo 3°.

Artigo 6 °

As presentes regras aplicam-se aos estudantes que ingressem no ano lectivo de 2019/2020
e ainda, com excepgdo do disposto no art. 5°, a todos os estudantes que tendo ingressado
em anos lectivos anteriores beneficiaram e continuam a beneficiar, sem interrupgdes, do
Prémio de Mérito desde a sua inscrigéo.
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